
  

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

 Boa Esperança-ES, 31 de março de 2025.

INDICAÇÃO nº _____/2025

Autor: Maicon Gomes de Moraes

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Se faça um levantamento de todos os postes de madeira presentes no município e
que se solicite junto à EDP com a troca para postes de concreto em Boa Esperança – ES”.

JUSTIFICATIVA: Os postes de madeira podem representar riscos à população e ao sistema
elétrico devido à possibilidade de queda, apodrecimento e ataque de cupins. 

A Agência Nacional de Energia Elétrica já alertou sobre o risco de queda de postes de madeira
e a falta de manutenção pode levar a problemas estruturais na rede elétrica. 

A ação do tempo, como chuva e sol, também pode danificar a madeira, sendo que a madeira
pode apodrecer e ser atacada por cupins, o que pode levar também à queda do poste.

A exposição  à  poeira  de  madeira  pode  ser  um risco  à  saúde,  especialmente  para  quem
trabalha com máquinas ou ferramentas para cortar  ou moldar  a  madeira.  A madeira pode
conter microrganismos, como fungos, e toxinas, especialmente na casca.

Em alguns municípios, a instalação de postes de madeira é proibida e em outros municípios, a
concessionária de energia elétrica é obrigada a substituir os postes de madeira por outros mais
apropriados.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Maicon Gomes de Moraes

Vereador/autor
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